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INFORMAÇÃO N9 Oo2 J 3 /DF/DGPI-RD 
REF.: Reserva Indígena Parabubure, no Município <le Água 

Boa e Nova Xavantina-MT. 

ASS.: Anilise da terra, com definição do domínio, dentro 
da Ótica jurídica eu denominação a ser d a da , íl vista 
<lo Sistema de Terras Indígenas do DCPI. 

•.. 

Senhor Chefe da DF, 

Í'· 

Trata-se no presente processo, da regularizaç~o 
fundiária da Reserva Indígena Pa r abubu r c , localizada no lis t a d o d e 

Mato Grosso, contendo uma área de 224 .447 ,336.7 h a (duzentos e vi.!_! 
te e quatro mi 1, quatrocentos e quarenta e sete hectares, trinta 
e três ares e sessenta e sete c cn t i a r o s ) , a qual se c n c o n t r a de- 
vida e administrativamente d cma r c ad a , por iniciativa e sob o r i cn 
tação do 6rgüo federal de assist~nci;t e proteção ao fn<lio ou sil 
vícola, de acordo com o que dispunha o Decreto n ? 7ti.~)9(l, d e 1~)70, 

revogado pelo Dc c r o t o n ? 88.118, de 2:í de fevereiro de l\l8:i. 

l !\ Reserva Indígena Parububurc foi criada pelo 
Decreto n9 84.~:í.i, ele 21 d o dezembro de 1()7!), que t r a c ou seus li_ 
m i t c s cjrtogriíficos, inserindo no seu todo, a s iírcas d n Ro s c r v a 

J nd Lg c nri Cou t q de Ma g n l h iic s , c r i a d n pelo Dc c r c t o n9 \JS.212, de 

1969, alterado pelos Decretos nvs GS.405/69 e 75.42h, de 1~175, e a 

du Posto Indígena Culuene, criado pela Port.nria 119250/N, Jc 20. 
05.75. 

• 

O Decreto n9 84.337/79, j:; referido, <lisJ'ÕC no 
seu artigo 2'?, qu e a Reserva l n d i g c nn Pa r abubu rc , é destinada ~ 

Tribo Xavante d o s rios Couto de ~lagalhiies e Cu l u e n e , no J.s t a d o 

de Mato Grosso, dispondo ainda que d i t a reserva foi criada c om h~~ 
se no a r t . 1~J8, dít Constitui(;iio lc d c r a l , l' p:1rí1 c I o i t o do r c Ic r i , 
J O (1 r t , l ~) 8 , f O Í t r ;1 t; ;! d O OS S (' li S I i Ili Í l e S C l. 0 li f r O li t ;1 (.; () C S , 

A comunidade i nd I'uc nn Xu v a n t c , 6-nos c ou h c c i d a , 
e ;1 história de s cu povo tem sido c o n t ad a e c s t u d a d n p o r estudio 
sos do assunto. Sobre o Índio Xav a n t o , p a s s nmo s ;1 t tn n s c r r-v o r ai- 
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guns trechos de trabalho apresentado pela /\ntropóloga Maria /\uxi 

liadora de Sá Leão, lotada na DID/DGPI, que d i z "in v o r b i s '! : "A 

história Xavante até meados <lo século passado, c s t av» inseparav..,Çl . - 
mente ligada a dos Xcrcnte que como ele::; pertencem ao ramo /\KW.Í: 

da famflia linguisticu JÜ. 
Apesar <lo JJOuco conhecimento sobre a história 

do grupo, existem <l'ados que até o início do século XIX eles vi 

viam na parte norte <lo Estado <le Goiás, entre os rios Tocantins 

e Araguaia. Esta região era ocupada por grupos <la I am i Li n J.G que 
15 estavam, provavelmente, antes <la g r a n d c m i g r a c ii o dos Tupi. 

(MAYBURY - LEWIS - pps). 

No sudeste <lc Mato Grosso e no noroeste pauli~ 

ta existiam duas outras tribos conhecidas como Xa~ante, mas que 

linguísticamente se <lirercm dos i\KWP. Os Xavante Opaié do lvenhc 

ma e Rio Vcrc.lc e os cxtjntos Xavante Otí de Camros Novos, Bacia 
<lo l'arapanema. 

r: 

Encontramos referências sobre al<le:.imentos Xa 
vantc na região <lo Tocantins, cm 1775 cm São José de Moçiimc<lcs, 

em 1788, quando do início da pacifi~ação na província ele Coyás, 

na aldeia Pedro l I ou Carrct5o. As notícias sohrc os aldeamentos 

6 registrado at6 1887, embora date de 1840 a separaç5o definiti 

va enlfe Xavante e Xerente e sua imiiração para o Rio das Mortes. 

, ., • /\s notícias sobre o grupo no século XX nos vem 

pelos ªJaques a seringueiros, m i s s i o n.i r i o s e outros grupos i nd L. 
g e n a s q u e a d e ll t r a v ; 1 m s e u T e r r J t ó r i o e II t;1 o s i t i a d o 11< 1 S e r r ;i d o R ~ 

d o a d o r , entre os Rios Cu l u c n e , afluente elo Xingu e o Rio das Mor 

t c s , Afluente d o Ar a g ua i a , As regiões 1 i m i t r o I c s a tal Sc r r a Co 

r a m o eu p a d as só o e a s i o na 1 mente P e l o g r u P o , g e r ~1 1 me n t e em i m i g r a - 
çÕcs estacionais". 

P/\ClFICJ\ÇÃO 

A partir de 1922, os Xa v a n t o o c up a v a u, as duas 

nta r g e n s do Rio d a s Mortes e são r o g i s t t a d o s v á r i o s a t n qu o s as~_ 

ringueiros, sitiantes e missionários que t c n t av a m 1wcific.Í-lus. 

Como marco <lesta o c a s l Ii o , temos :1 morte de .lo i s 
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padres salesianos que ao subirem o Rio das Mortes para concitar 

os Xavantes foram mortos pelos mesmos (1934). .. 
/\ partir <lc 19,to, após anos <le Iu t a s entre o:· 

r>. 

grupo indígena e aqueles que adentravam a sua regiüo, o que rcr~ 

v a per d a p a r a o s d o i s la d os , f o .i e n v i a d o ã ú r e ,1 o í n s p e to r d o 
SPI, Pimentel Barbosa, com o objetivo de contata-los. Nesta oca- . 
siio, foi criado um Posto de Atraçio em Süo Domingos. Em 1941, 

ap6s o encontro com os Xavante,foi morto Pimentel Barbosa. O tr! 

balho continuou sem ~xito na região e em 1944 foi confi~<la a Fra~ 

cisco Meireles a Pacificação Xavante. No início de 1946, após um 
ano de trabalho de atraçiio Francisco Meireles contata pela prime! 

ra vez os Xavante. Após este encontro, outros sucederam; por6m só 
em 1949 foi registrada a presença in<lfgcna no Posto. A 11rimeira 

visita de Meireles a uma aldeia Xavante se <leu cm 1950." 

As s i m prossegue o t r a hu I hc de po s qu i s:1 d:1 /\n- 
t ropÓ l o g a Maria Au x i I i n d o r a C. de Sií l.c.i o , s c rv i d o r n dl'st:1 Fund,~ 
c â o , cujo trabalho nos serviu de [ o n t o de subsídios ~ n o s s n i n I o r 
mai;:10, p a r a dc I i n i r os .r s pc c t o s j u r I d i c o s {' cl om i n i n I , d n Ht·scrv:1 

Indígena Parabubt1rl'. 

Outros trabalhos <le levantamento objetivando a 
delimitação e demarcação da área indígena em estudo, foram leva 

dos a ,feito por .tvcnicos competentes <lesta Pund a c íio , sendo ccr 

t o , que em t o cl os e J e s s e c o n e l u em no mesmo s e n t i <lo , i s t o é , P e I a 

posse d q s indígena s s obre as terra s , e o eu P a e.;: ii o P e rm a n e n te em e~ 

r â t e r imernoriéfl do grupo tribal nas terras existente, - os Índios 

Xnvante. 

r: A Lei n9 6.001, d e 197:í, distingue três 

cies de terras indígenas (u r t , 17), que s ã o a::-. seguintes: 

a) as terras o c u p a d a s ou hn b i t ad a s pelos s i l v I 

- C'Spc- 

colas; 

h ) as 5rcas a eles r c s o r v n da s p c l a l ln i n o , para 

posse e o c u p a c n o ; e 

e) a qu e l n s de domínio d a s c omun i d.ul o s r r i hn is, 
h a v i d a s por qualquer d n s to rmn s de :1q11isii.;:"10 

d:1 propriedade, 11:1 c o n f'o rm i dn d c d:1 lt·~:isl:1- 
c â o civil. 
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O caso em estudo, trata-se da segunda espécie - 

areas reservadas - e compreende aqui, as 5reas de terras destina 

das pela União, i posse e ocupação dos índios, visando a pcrmi~! 

lhes condições de sohrevlvência, bem como de obtcnç5o <l:1 pr6pria 

sobrevivência. 

'-• 

O art 26, da Lei n9 f>.001/7h - Estatuto do fn 
dio -. assim dispõê: 

Art 26. A União poder~ estabelecer, cm qualquer 

parte do território nacional, 5rcas de~ 

tinada a posse e ocupação pelos Índios, 

onde possam viver e ohter meios <lc su~ 

sistência, com o direito ao usufruto e 

utilização <las riquezas naturais Jos 

bens nelas existentes, respeitu<las as 

restrições legais. Assim, a reserva in 

dígena poderii recair cm qualquer parte 

do tcrrit6rio nacional, estando inc!u! 
das as t o r r a s jiÍ h ab i t a d a s pelos it1llf- ,. 
g cna s . No ciso concreto, n ,Ín';1 reser 

vada recaiu cm terras jií ocupadas pelos 

silvícolas sendo portanto terra <lc <lomi 

nio da União, nos termos do artjgo 49, 

IV e 198, da Constituição Pcd c r a I , <lcs 

tinada à posse e ocupa<lns pelos fn<lios, 
para uso e gozo cxc1usivo <las riquezas 

naturais e de t od a s a s u t i I i d a d c s nas 

terras existentes. 

A vista do exposto, e tcn<lo cm vista que a área 

foi demarcada na vig~ncia do Decreto n9 76.999, de 197h, somos de 

opinião que tão logo seja h omo l og a d a ~, dcma r c nc âo , através de d~ 

e 'r e t o , p e 1 o P r e s i d e n t e d a R e p Ú b 1 i cu , <leve r 5 a área d 11 H e s e r v ~1 I .!.1 

d i g e na Pa r a hu bu r c , ser l o v a dn a registro no Cn r t ó r i o d e Imóveis 

de situação da torra, e no Serviço <lo Pntrim6nio <la lJni~o - SPU. 

' - 

IJevC'r:Í ser mantido o nome jií d c s t i nn do 110 pró 

prio Decreto que criou a reserva í nd i g c n a , isto é, "Rc s c r v a l nd I 
g c n a Pa r abu hu r c!". 

G a informação. 

00.PJ:/DF /,JCS/mdmg. 


